
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N." 45/2015, DE 15 DE .UNHO DE 2015

Aprova o Regimento
C'onselhos de C'âmpu.s
Instituto Federal

Educação. Ciência
Tecnologia de São Paulo

dos

do

de

e

O PRESIDEME EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e. considerando a decisão do
Conselho Superior na reunião extraordinária do dia 15 de junho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1." Aprovar o Regimento dos Conselhos de Câmpus do Instituto
Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de São Paulo, na forma do anexo.

Parágrafo Único. Para a primeira composição do Conselho de Câmpus
(CÜNCAM). caberá à Direção-Geral. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a partir da
publicação desta Resolução, nomear uma comissão eleitoral local, composta
paritariamente por representantes dos segmentos Discente. Docente e Técnico-
Administrativo. Após a nomeação, a comissão eleitoral terá 60 (sessenta) dias para
concluir o processo eleitoral de composição do conselho.

Art. 2." Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS

Publicada cm 13/07/2015


















